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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 3.388 
De 13 de outubro de 987 

D. - b , 
1 spoe so re abertura de Credi , -to Sup I ementa r e da outras pro 

vidências.- -

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, Estado 
de São Paulo, no exerc1cio de suas atribuiçÕes lejaÍs, c de acor 
do com o que decretou a Câmara Municipal em sessao ordin;ria d;; 
08.outubro.l 987, promulga a seguinte lei :-

Artigo 111 - Fica o DAAE -Departamento AutSno 
mo de ~sua e Esgoto, autorizado a abrir um Cr:dtto Adicional n; 
valor de C:S 1.000.000,00 (hum milhão de cruzados) suplementar 
a Dotação Orçament~ria vigente e abaixo especificada :-

t2 DEP.~RTAMENTO AtJteNOl-10 1)1: buA E ESGOTO 
1!.04 DIVISXO TfCNICA 
CA1EGOliA ECONOMICA 
4 f f Ó · · Obras e InstalaçÕes e:t T.ÔOO.OOO,OO 

• de Captaçao, 
e Dlstribuiçéo 

.. 
Reae!"vsçao 

czt r.ooo.ooo,oo 

, Artigo 211 - O cr:dito autorizado no artigo a~ 
terfor, sere coberto com recursos provenientes do Excesso de Ar. 
recedaç;o a ser apurado na Receita do DAA[, eonsfderando-sc a 
ten<:fenc i a do elterc f c i o ( lei Federa I n9 4. 320/64 - art lgo 43- P.ã 
r:grafo t•- inciso li e par~grafo 3' ). 

Artigo 311 - Esta lei entrar: em vigor na data 
d b I . - d d' • ... t # • e sua pu •caçao, revoga as as •spos,çoes e~ con l"ar1o. 

PREF'tl TURA DO MUN lcfPI O DE ARARA ARA, aos 13 ( treze ) de out.!! 

bro de I 987 (mil novecentos e 1tenta e 's;re ). 

, ~.t l.:L~ 
ito Municipal-

Publ ieada no Departamento da Administra,.ão Munici I, na áata 
supra.-

-Diretor do Departamento da 

Registrada às fls. nlls. 098 do livro competente n9 25. 
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